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À 
CPE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS EIRELI, 
Sr. Rogerio Herschel Baeta Neve 
eglis.ferreira@cpetecnologia.com.br 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico Binacional EF 2128-23 – AQUISIÇÃO DE SCANNER LASER 
ESTÁTICO PARA LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS 
 
 
Assunto: Impugnação – Resposta. 

 
Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é pessoa jurídica de direito público 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, no exercício pleno de suas soberanias, o qual estabelece as normas 
que regem a binacional (Artigo III, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), conjugando e 
principalmente compatibilizando as leis internas dos dois Estados contratantes. 
 

A ITAIPU possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove 
(Artigo XXVIII, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), disciplinados na Norma Geral de 
Licitação (NGL) da ITAIPU, aprovada pelo Conselho de Administração, órgão máximo na 
instância hierárquica, constituído paritariamente por brasileiros e paraguaios. 

 
Portanto, as licitações realizadas pela binacional, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e 
Condições (CBC) do Pregão em apreço, não lhe sendo aplicáveis as leis internas do Brasil que 
disciplinam sobre licitações e contratações da Administração Pública. Inclusive, o assunto já 
foi objeto de decisão do Supremo Tribunal Federal do Brasil (STF)1. 
 

Feitas as considerações iniciais, passamos a analisar o teor da impugnação interposta 

por V.Sa. Em suma, questiona e requer alterações em aspectos relacionados às Especificações 

Técnicas, Anexo I do CBC, os quais são detalhados a seguir: 

 

a) Quanto à alínea “a”, que questiona o requisito estabelecido no subitem 3.1 das 

Especificações Técnicas para um nível de ruído máximo de 0.5mm a uma 

distância de 20m: 

 

A ITAIPU esclarece que foi estabelecido um valor máximo de ruído aceitável. Dessa 

forma, caso o equipamento ofertado apresente um ruído menor ou igual ao estabelecido para 

uma distância superior a indicada, este equipamento atenderá o requisito. Além disso, caso as 

especificações técnicas do equipamento ofertado não apresentem dados de ruído 

especificamente para a distância de 20 metros, mas a proponente comprove que o 

equipamento possui desempenho superior para essa distância a partir de dados técnicos para 

outras distâncias, esse equipamento também atenderá o requisito. 

 

b) Quanto à alínea “b”, que questiona o requisito estabelecido no subitem 3.1 das 

Especificações Técnicas, sobre o equipamento possuir capacidade de capturar 

imagens esféricas em HDR: 
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A ITAIPU esclarece que tal requisito pode ser atendido através de uma câmera interna 

ou externa, devendo a proponente considerar na formação do seu preço todos os custos 

necessários para tanto.  

 

c) Quanto à alínea “c”, que questiona o requisito estabelecido no subitem 3.2 das 

Especificações Técnicas de que a exportação de dados deve ser possível nos 

formatos estândar da indústria como o E57, LAZ e RCP (ReCap): 

 

Trata-se de um rol alternativo de formatos, que são estândar da indústria. O 

equipamento ofertado deverá atender pelo menos um dos formatos elencados. 

 

Além disso, o requisito subsequente das Especificações Técnicas exige que o formato 

de exportação de nuvem de pontos seja totalmente compatível com o software Cyclone 3DR, 

devido à ITAIPU já possuir a licença deste software. Cabe mencionar que, embora este software 

seja distribuído por uma marca específica, isso não implica que o equipamento ofertado tenha 

que ser da mesma marca. 
 

Adicionalmente, a ITAIPU informa que realizou uma pesquisa de mercado para a 

elaboração das Especificações Técnicas, na qual concluiu que existe mais de um 

equipamento, de marca e modelos distintos, que atendem integralmente aos requisitos 

estabelecidos. 

 

Diante do exposto, não prosperam as alegações da Impugnante e a ITAIPU decide 

indeferir tal pedido. 

 
Por fim, solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta correspondência no 

campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras 
 
Confirmo o recebimento: 
 
 
____________________________________________     Data: ____/____/____ 
 (identificação e assinatura) 
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